
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

ADICIONAIS COM BASE NO ART. 75, INCISO II, § 3º, da Lei 14.133/2021 

 

O Município de Ibiá-MG, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÁ, em 

conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, torna público a pretensão da Aquisição de 

tinta a óleo e telas de pinturas para oficina de pintura da Secretaria Municipal de 

Cultura, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 

nº 75, inciso II, § 3º, da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

Data limite para envio da(s) proposta(s): 02/04/2025 às 17:00 horas. 
 
Referências de horário: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
Endereço eletrônico para envio da(s) proposta(s) e documentação: 
compras.dispensaeletronica@ibia.mg.gov.br  
 
O Aviso desta Contratação e demais documentos estará disponível no site: 
www.ibia.mg.gov.br  

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Aquisição de tinta a óleo e telas de pinturas para oficina de pintura da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:  

1.2.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA 
MENOR; 
1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
1.2.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO; 
1.2.5. ANEXO V – TERMO DE REFERENCIA. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para exercício de 2025, 

na classificação abaixo:  

326 
  02.11.01.13.392.0112.22365.3.3.90.30 

MAN.ATIV.ADM-CULTURA 
 MATERIAL DE CONSUMO 
 3.3.90.30.00  

  1.500 - Recursos não vinculados de 
Impostos 
 

3. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO:  

3.1. O presente Aviso ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a 

partir da data da divulgação no site e no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - 

AMM, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados no email: 

compras.dispensaeletronica@ibia.mg.gov.br, preferencialmente fazendo 

referência a Dispensa Eletrônica 010/2025 – P.A.L 020/2025.  

3.1.1. Caso a documentação de habilitação não seja enviada juntamente com a 

Proposta de Preço, a empresa/licitante terá um prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para encaminhar a documentação a contar da notificação enviada por 

email.  

3.1.2. Data e horário limite para Apresentação da Proposta de Preços, 

conforme tabela no preâmbulo deste aviso de contratação.  

3.2. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista:  

3.2.1. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por 

ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI. 

3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão 

CNPJ. 
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3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado; 

3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

3.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

3.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão, nos termos do Título VII-A da 

Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de 

maio de 1943. (CNDT); 

3.2.9.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

3.2.10. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 

situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, 

assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo II;  

3.2.11. Declaração expressa de que o licitante não se acha declarado inidôneo 

para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Municipal, bem como a inexistência de fato 

impeditivo de sua habilitação, assinada pelo representante legal do licitante, 

conforme modelo do Anexo III;  

3.2.12. Declaração expressa de que o licitante não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, assinada pelo representante legal do licitante, 

conforme modelo do Anexo IV; 

3.3. PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:  



 

 

3.3.1. A(s) Proposta(s) de preços deverá(ao) ser enviada(s) para o e-mail: 

compras.dispensaeletronica@ibia.mg.gov.br e será(ao) considerada(s) 

válida(s) se conter as seguintes informações obrigatórias: 

a) Razão Social; 
b) Endereço completo; 
c) CNPJ; 
d) Valor proposto; 
e) Telefone de contato; 
f) Assinatura do responsável e carimbo da empresa. 
 
3.3.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Aviso serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação.  

4. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias mediante apresentação da 

nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável comprovando a entrega. 

4.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em 

local de fácil visualização, a indicação do nº do processo e da Ordem de 

Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica 

de acordo com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de 

julho de 2009. 

4.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 

parte do CONTRATADO, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 

reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

4.4. É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, 

previstas em lei (art. 124 da Lei Federal n. º 14.133/2021), de forma a manter e 

assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em consonância com 

os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento do 

CONTRATADO e com comprovação documental. 

4.5. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 

contratação, correrão por conta exclusiva do CONTRATADO. 

5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  
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5.1. Poderá o Município revogar o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

5.2. O Município deverá anular o presente Aviso de Dispensa, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

5.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Município.  

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação será feita por Dispensa Eletrônica, onde será classificada a 

empresa que registrar o menor preço por item. 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

7.1. A cesta de preço foi realizada pelo Departamento de Compras, conforme 

detalhamento abaixo, tendo apurado os menores valores orçados: 

 

Cotação 01: Vigineski e Reis Artesanatos Ltda – CNPJ: 21.263.474/0001-04 

Item Descrição do item Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Tubos de tinta 20ml. 900 R$ 9,78 R$ 8.802,00 

02 
Telas de pintura 

30x40cm. 
288 R$ 17,50 R$  5.040,00 

03 
Telas de pintura 

50x60cm. 
144 R$ 38,99 R$ 5.614,56 

Valor Total R$ 19.456,56 

 

 



 

 

Cotação 02: Patricia Graziela de Mota Eireli – ME – CNPJ: 19.116.814/0001-14 

Item Descrição do item Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Tubos de tinta 20ml. 900 R$ 12,90 R$ 11.610,00 

02 
Telas de pintura 

30x40cm. 
288 R$ 15,90 R$ 4.579,20 

03 
Telas de pintura 

50x60cm. 
144 R$ 35,90 R$ 5.169,60 

Valor Total R$ 21.358,80 

 

Cotação 03: Glaycon Krepker Ferreira – CNPJ: 39.972.303/0001-01 

Item Descrição do item Qtd 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 Tubos de tinta 20ml. 900 R$ 13,50 R$ 12.150,00 

02 
Telas de pintura 

30x40cm. 
288 R$ 17,00 R$ 4.896,00 

03 
Telas de pintura 

50x60cm. 
144 R$ 36,90 R$ 5.313,60 

Valor Total R$ 22.359,60 

 

 

 



 

 

 

8.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 

cidade de Ibiá/MG com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja 

 

Ibiá-MG, 27 de março de 2025 

 

 

 

 

                                               _________________________________ 
Leandro Fabrício Marques Reis 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Rejane Cristina Borges Costa 

  Agente de Contratação  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO I 
 

MODELO PROPOSTA 
PROCESSO ____/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA _____/2025 

 
OBJETO: Aquisição de tinta a óleo e telas de pinturas para oficina de pintura 
da Secretaria Municipal de Cultura. 
 
a) Razão Social; 
b) Endereço completo; 
c) CNPJ; 
d) Valor proposto; 
e) Telefone de contato; 
f) Assinatura do responsável e carimbo da empresa. 
 

Item Descrição do item Qtd Valor Unitário Valor Total 

01 Tubos de tinta 20ml. 900 R$  R$  

02 
Telas de pintura 

30x40cm. 
288 R$  R$  

03 
Telas de pintura 

50x60cm. 
144 R$  R$ 

Valor Total R$  

 
 

Declaração: Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
contratação, correrão por conta exclusiva do CONTRATADO. 
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
 
Cidade-Estado, _______de ________ de 2025 
 
 
Assinatura e carimbo da empresa 
 



 

 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº 

[xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº 

[xxxxxxx], para fins de participação na Dispensa Eletrônica nº 010/2025, 

DECLARA ao Município de Ibiá/MG -MG, sob as penas da Lei, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(   ).     
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.                                    

 
 
 

_______________,____de _____________de 2025.     
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa  

Nome do dirigente da empresa  
Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº 

[xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº 

[xxxxxxx], DECLARA ao Município de Ibiá/MG -MG, sob as penas da Lei, que 

não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com 

a Administração Pública, nos termos do inciso III do artigo 156 da 14.133, de 1 

de abril de 2021 e suas alterações, bem como comunicará qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que 

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

 
 

_______________,____de _____________de 2025.  
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
  ANEXO IV 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA  
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº 

[xxxxxxxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº 

[xxxxxxx], DECLARA ao Município de Ibiá/MG, sob as penas da Lei, que não 

possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme Lei nº 

14.133/2021) e que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 

em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012.  O 

signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.       

 

  

                            
 _______________,____de _____________de 2025.     

 
 
 
 

_________________________________________________  
Nome da empresa  

Nome do dirigente da empresa  
Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 
TERMO DE REFERENCIA 

 
1. Objeto 

 

1.1  Aquisição de tinta a óleo e telas de pinturas para oficina de pintura da 
Secretaria Municipal de Cultura, conforme relação abaixo: 

 

Item 
Descrição 

do item 
Qtd 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 
Tubos de 

tinta 20ml. 
900 R$ 9,78 

R$ 

8.802,00 

02 

Telas de 

pintura 

30x40cm. 

288 
R$ 

15,90 

R$   

4.579,20 

03 

Telas de 

pintura 

50x60cm. 

144 
R$ 

35,90 

R$   

5.169,60 

Valor Total 18.550,80 

 

2. Vigência 
  

2.1 A duração da vigência será de 12 (doze) meses. 
2.2 Há possibilidade de prorrogação? 

(x) Não. Em razão da contabilidade sem excessos das horas previstas 

por evento no decorrer do ano. 

(   ) Sim. Número de meses e fundamento legal: 

 

3. Fundamento e justificativa acerca da necessidade da aquisição 
 

3.1. A oficina de pintura é uma concepção de que o ser humano é integral no 

conhecimento, na cultura, nos valores, na ética, na memória e na imaginação. 

Portanto, a educação tem que dar conta de todas essas dimensões da 

formação de um ser humano, apontando a função de garantir o pleno 



 

 

desenvolvimento do ser humano. A Idea da oficina coincide com isso, pois para 

poder dar conta de todas essas dimensões humanas é preciso despertar tal 

habilidade. A Secretaria de Cultura faz parte das políticas públicas da 

educação artística que é preciso ir além das escolas. É preciso buscar 

diferentes maneiras de estimular a aprendizagem e cognição das pessoas para 

seu desenvolvimento, seja por meio de oficinas, esporte, atividades lúdicas, 

etc. No caso do presente pedido de compra, a oficina de pintura atende a 

esses requisitos de desenvolver as múltiplas capacidades por meio de 

atividades práticas que promovam seu interesse pela aprendizagem, cultura e 

arte, assim faz -se necessário a aquisição de materiais para dar continuidade 

as atividades da oficina de pintura a óleo em tela. 

 

4. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do 
objeto e especificação do produto 

 

A presente aquisição caracteriza a fase de planejamento, onde descreve  

objeto para aquisção dos produtos demandados a execução da oficina de 

pintura a óleo em tela 

 sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a 

Administração Pública; O fornecimento de todo o material, equipamentos e 

acessórios, bem como dos profissionais necessários à plena execução dos 

serviços. 

 

5. Requisitos da aquisição 
 

5.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os 

dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

5.2. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores.  

5.3. Responsabilizar-se por qualquer imprevisto do qual possam dificultar a 

execução do presente Contrato.  

5.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, 

resultantes da execução do objeto.  



 

 

5.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos.  

5.6. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE.  

5.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

5.8. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a 

efetiva liberação dos materiais solicitados.  

5.9. A contratada se obriga a atender integralmente todas as 

legislações/obrigações vigentes pertinentes aos produtos por ela 

comercializados, podendo ser solicitado a qualquer tempo prova do 

atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato e 

aplicação das penalidades nele previstas.  

5.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato  previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

5.11. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos.  

5.12. Entregar itens de qualidade e de acordo com a proposta apresentada. 

 

6. Modelo de gestão do contrato 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato.  



 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento 
 

7.1. A avaliação da execução do objeto está diretamente relacionada Resultado 

pretendido, os quais deverão estar de acordo com os requisitos contratuais. 

Esses servirão para a aferição da qualidade da prestação dos serviços.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada:  

7.2.1 não produzir os resultados acordados,  

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8. Do recebimento  
 

8.1. Os itens serão recebidos:  

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.  

8.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.  

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  



 

 

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas.  

8.4. O pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, contados do 

recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no 

protocolo do órgão contratante.  

8.4.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota 

Fiscal.  

8.4.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com a Nota de Autorização de 

fornecimento, indicando o serviço prestado ou objeto entregue, quantidade, 

preço unitário, preço total e número da autorização de fornecimento.  

8.4.3. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, em 

conta corrente de titularidade da contratada, cujos dados (banco, agência, n. da 

conta), deverão ser informados pela proponente na Nota Fiscal.  

8.5. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do 

recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência 

vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da 

Lei n. 9.032/95.  

8.6. Deverão estar explícitos, no que couber, nas notas fiscais ou faturas, ou 

em outro documento que os acompanhe, quais os valores das retenções a 

serem efetuadas em favor da Previdência Social, dos tributos federais e dos 

municipais, bem como a declaração de opção pelo Simples Nacional, conforme 

§ 1º do Art. 31 da Lei n. 8.212/91 e IN/SRF n. 480, de 15/12/2004. 

 

9. Liquidação  
 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.  

9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

9.3.1 o prazo de validade;  

9.3.2 a data da emissão;  

9.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  

9.3.5 o valor a pagar; e  

9.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

9.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 



 

 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento  

9.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

9.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 

correção monetária. Forma de pagamento  

9.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

9.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

9.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  



 

 

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM.  

10.2. Este Termo de Referência obedece às exigências da Lei 14.133/2021, em 

especial o contido no art. 75, inciso II, em razão do valor da contratação: Art. 

75. É dispensável a licitação: [...] II - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;  

10.3. Isso porque, o preço total da contratação enquadra-se no limite 

estabelecido no dispositivo citado, acatando, principalmente, aos princípios da 

legalidade, economicidade e celeridade, sendo neste último, em razão ao 

atendimento imediato da demanda apresentada.  

10.4. Portanto, ante a previsão de norma autorizadora da dispensa de licitação 

para compras e serviços de valor até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em observância 

ao Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024, e sendo a presente 

contratação necessária para continuidade das atividades rotineiras da 

Prefeitura de Ibiá,  com escopo de estancar consequências lesivas ao erário 

ocasionado por atos mais morosos decorrido de um procedimento licitatório 

mais complexo.  

10.5. Desta forma, a procedeu-se o enquadramento legal na hipótese de 

aquisição direta por dispensa de licitação em razão do valor, em observância 

ao 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Regime de Execução  

10.6. O regime de execução será menor preço por item. 

10.7. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, 

consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, 

satisfazendo a todas as exigências e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, proponha o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11. Exigências de habilitação  
 

11.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: Habilitação jurídica  



 

 

11.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;  

11.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

11.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

11.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

11.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

11.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

11.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

11.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

11.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 



 

 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

11.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

11.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

11.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

11.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

11.25. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

11.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

Qualificação Técnica  

11.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação;  



 

 

11.27.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da aquisição.  

11.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente 

em plena validade, quando for o caso;  

11.28.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio 

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

12. Estimativas do valor da aquisição 
 

12.1. O custo estimado da aquisição é de R$ 18.550,80 (dezoito mil 

quinhentos e cinqüenta reais e oitenta centavos) 

 

13. Adequação orçamentária 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento do Município nas seguintes 

dotações:  

 

02.11.01.13.392.0112.2236  – 3.3.90.30.00 Ficha 326 

 

Ibiá MG, 11 de março de 2025. 

 

 

Leandro Fabrício Marques Reis 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

 
 
 


